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INDICAÇÕES GEOGRÁFICAS – RPI 2584 de 14 de julho de 2020 

 

 

CÓDIGO 304 (Exigência em fase de mérito do pedido de registro) 

 

Nº DO PEDIDO: BR402019000013-5 

INDICAÇÃO 

GEOGRÁFICA:  

Campo das Vertentes 

ESPÉCIE:  Indicação de Procedência 

NATUREZA:  Produto 

PRODUTO: Café em grão verde, café industrializado na condição de 

torrado em grão e moído 

REPRESENTAÇÃO: 

 

 

 

 

 

PAÍS:  Brasil 

DELIMITAÇÃO DA ÁREA 

GEOGRÁFICA:  

A delimitação da área geográfica é representada pelos 17 

(dezessete) municípios que compõem a área de 

abrangência do CAMPO DAS VERTENTES: Bom 

Sucesso, Camacho, Campo Belo, Cana Verde, Candeias, 

Carmo da Mata, Conceição da Barra de Minas, lbituruna, 

Nazareno, Oliveira, Perdões, Ritápolis, Santana do Jacaré, 

Santo Antônio do Amparo, São Francisco de Paula, São 

João Del Rei, São Tiago. 

DATA DO DEPÓSITO: 14/11/2019 

REQUERENTE:  Associação dos Cafeicultores do Campo das Vertentes 

PROCURADOR:  Marcos Fabrício Welge Gonçalves 

 

 

 

 

COMPLEMENTO DO DESPACHO 

O pedido não atende ao disposto no art. 13 da IN n.º 95/18. A não manifestação no prazo de 

60 (sessenta) dias acarretará o arquivamento do pedido de registro.  

 

Cumpra a exigência observando o disposto no parecer.
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MINISTÉRIO DA ECONOMIA 

INSTITUTO NACIONAL DA PROPRIEDADE INDUSTRIAL 

DIRETORIA DE MARCAS, DESENHOS INDUSTRIAIS E INDICAÇÕES GEOGRÁFICAS 

COORDENAÇÃO GERAL DE MARCAS, INDICAÇÕES GEOGRÁFICAS E DESENHOS INDUSTRIAIS 

DIVISÃO DE EXAME TÉCNICO X 

 

 

EXAME DE MÉRITO 

 

1. INTRODUÇÃO 

 

O presente pedido refere-se à solicitação de reconhecimento da indicação geográfica 

(IG) “CAMPO DAS VERTENTES” para o produto CAFÉ EM GRÃO VERDE, CAFÉ 

INDUSTRIALIZADO NA CONDIÇÃO DE TORRADO EM GRÃO E MOÍDO, na 

espécie INDICAÇÃO DE PROCEDÊNCIA (IP), conforme definido no art. 177 da Lei n.º 

9.279, de 14 de maio de 1996 (Lei de Propriedade Industrial – LPI), e na Instrução Normativa 

n.º 95, de 28 de dezembro de 2018 (IN n.º 95/2018). 

Este relatório visa a verificar a conformidade do pedido de registro com os requisitos 

dispostos na legislação nacional e nas normativas do Instituto Nacional da Propriedade 

Industrial (INPI). 

  

2. RELATÓRIO 

 

O pedido de registro foi protocolizado no Instituto Nacional da Propriedade 

Industrial (INPI) por meio da petição nº 870190118581 de 14 de novembro de 2019, 

recebendo o nº BR402019000013-5.  

Encerrado o exame preliminar sem que houvesse a necessidade de qualquer 

regularização do pedido de registro quanto aos seus aspectos formais, o mesmo foi publicado 

para manifestação de terceiros na RPI 2563, de 18 de fevereiro de 2020, sob o código 335. 

Após a finalização da suspensão dos prazos, conforme publicado na RPI 2577 de 26 

de maio de 2020, o término do prazo para manifestação de terceiros se deu em 04 de julho de 

2020. Até essa data, não houve qualquer petição protocolada, sendo considerado concluído o 

exame preliminar e iniciado o exame de mérito nos termos do art. 13 da IN n.º 95/2018. 

Quanto ao Caderno de Especificações Técnicas da IP “Campo das Vertentes”, 

observou-se que o documento contém todas as informações solicitadas no inciso II do art. 7º 

da IN95/2018. Menciona-se, a título de informação, que a menção feita a pagamento de 

retribuição para autorização de utilização do selo da IP por parte dos produtores é considerada 
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legítima, dado que se volta ao custeio de despesas de gestão e de controle da própria IG. Da 

mesma forma, há menção a normativa interna do Conselho Regulador que não consta dos 

autos do processo. Importante observar que, por serem tais normas compreendidas como atos 

de gestão interna do grupo não possuem obrigatoriedade de apresentação ao INPI. No entanto, 

ressalta-se que tais normativas não devem possuir regras que restrinjam o uso de produtores 

estabelecidos na área, que cumpram o caderno de especificações técnicas e se submetam ao 

controle, de acordo com o art. 182 da LPI e art. 6º da IN95/2018. 

Acerca dos documentos voltados para a comprovação da legitimidade do requerente, 

constatou-se que os mesmos cumprem os requisitos do inciso V, do art. 7º, da IN95/2018. 

O instrumento oficial que delimita a área geográfica foi elaborado conjuntamente 

pela Empresa Brasileira de Pesquisa Agropecuária - EMBRAPA-Café e pela Empresa de 

Pesquisa Agropecuária de Minas Gerais – EPAMIG. Tendo em vista que a EMBRAPA é uma 

Empresa Pública de pesquisa vinculada ao Ministério da Agricultura, Pecuária e 

Abastecimento do Brasil e a EPAMIG é um órgão vinculado à Secretaria de Estado da 

Agricultura, Pecuária e Abastecimento administrado pelo governo do Estado de Minas Gerais, 

Brasil, considera-se que o instrumento está de acordo com o que estabelece o inciso VIII do 

art. 7º da IN95/2018. 

Ressalta-se que, conforme a documentação apensada aos autos à fl. 67: 

A região do Campo das Vertentes, delimitada para solicitação da Indicação 

Geográfica na modalidade de Indicação de Procedência para o produto Café, 

compreende os municípios de Bom Sucesso, Camacho, Campo Belo, Cana Verde, 

Candeias, Carmo da Mata, Conceição da Barra de Minas, Ibituruna, Nazareno, 

Oliveira, Perdões, Ritápolis, Santana do Jacaré, Santo Antônio do Amparo, São 

Francisco de Paula, São João Del Rei e São Tiago. São 17 municípios que fazem parte 

das Mesorregiões Oeste de Minas e Campo das Vertentes, de acordo com a divisão de 

regiões geográficas estabelecida pelo IBGE. 

 

Essa informação coaduna-se com o determinado pela Portaria nº 1.920, de 15 maio 

de 2019, do Instituto Mineiro de Agropecuária - IMA (fl. 37), que instituiu a Região do 

Campo das Vertentes como produtora de café, englobando os mesmos dezessete municípios.  

Contudo, para além das informações constantes do instrumento oficial supracitado, 

são ainda, ao longo dos autos do processo, mencionados outros quatro municípios (Aguanil, 

Ribeirão Vermelho, Rezende Costa e Cristais) como participantes de eventos voltados para os 

produtores de café do Campo das Vertentes (fls. 703, 706, 707, 708 e 734). Como, nesses 

pontos, a documentação indica que esses municípios estão englobados pela região Campo das 

Vertentes, surgem dúvidas quanto a esses pertencerem ou não à área geográfica delimitada da 
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Indicação Geográfica requerida, tendo em vista que os mesmos não foram incluídos na 

delimitação geográfica apresentada pelo requerente. 

A documentação que visa à comprovação de ter o nome geográfico CAMPO DAS 

VERTENTES se tornado conhecido como centro de extração, produção ou fabricação de café 

em grão verde, café industrializado na condição de torrado em grão e moído, foi apresentada 

às fls. 85 a 897. Conforme exigido pelo art. 177 da LPI e pelo §1º do art. 2º da IN nº 95/2018, 

deve-se ressaltar que, para fins do registro pretendido, não basta que se demonstre a tradição e 

o histórico da produção na região. Por óbvio, para que seja concedido o registro de IG, é 

necessário ser o produto descrito produzido na região delimitada, mas é fundamental que, para 

além dessa informação, seja comprovado que o nome geográfico específico requerido tenha se 

tornado conhecido pela mesma produção. 

Em outros termos, foi demonstrado que há clara tradição histórica da região na 

produção de café, mas isso não determina que, inescapavelmente, o nome geográfico Campo 

das Vertentes seja conhecido pela produção do produto. Tais constatações advêm da 

quantidade de documentos apresentados que destacam a história das fazendas localizadas na 

região delimitada. Algumas menções são feitas ao nome “Campo das Vertentes”, mas 

insuficientes para que seja comprovada sua notoriedade, como, por exemplo, aquelas 

constantes das entrevistas anexadas ao processo entre as fls. 563 e 621. 

É mencionado, ainda, o cultivo nos municípios elencados como componentes da área 

geográfica. Por exemplo, há destaque para a produção de café no município de Santo Antônio 

do Amparo (fls. 581, 700, 701, 704, 713, 714, 715, 716, 722, 723, 726, 731, 732, 768, 796, 

806, 808, 825 e 827), sendo mencionado, até mesmo, que “o café de Santo Antônio do 

Amparo foi campeão da última edição nacional do Cup of Excellence (...) principal referência 

do país” (fl. 716); porém raríssimas são as menções feitas a “Campo das Vertentes” como 

região produtora de café de modo a comprovar a notoriedade do vínculo deste nome 

geográfico específico com a produção local.  

Da mesma forma, há destaque à produção cafeeira dos municípios de Bom Sucesso 

(fl.700), São Tiago (fls. 701 e 718), Perdões (fls. 702 e 703), Oliveira (fl. 702), Carmo da 

Mata (fls. 718, 719, 827, 835 e 847) e Campo Belo (fl. 828), sem que seja destacada a região 

Campo das Vertentes. 

De fato, o nome geográfico requerido como IG no pedido em exame é mencionado 

em algumas oportunidades ao longo do processo, sem que seja comprovada sua notoriedade 

de maneira irrefutável. Por exemplo, foram anexadas matérias produzidas e publicadas por 

diferentes veículos de comunicação que noticiam o mesmo evento – o Festival do Café do 
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Campo das Vertentes (fls. 705, 720, 721 e 734). No entanto, tais matérias pouco adicionam 

em termos comprobatórios, visto que remetem ao primeiro e único evento acontecido 

recentemente no ano de 2018. 

Para além das referências aos municípios, ao longo do processo, são mencionadas 

outras regiões produtoras de café em Minas Gerais com mais destaque que a própria região 

Campo das Vertentes. Por exemplo, à fl. 721, consta matéria publicada no site do Centro de 

Comércio de Café do Estado de Minas Gerais (CCMG) que destaca que “Minas Gerais conta 

com quatro regiões produtoras de café (...): Sul de Minas, Chapadas de Minas, Cerrado 

Mineiro e Matas de Minas”. Portanto, não existe referência ao nome geográfico objeto do 

presente pedido de registro “Campo das Vertentes”.  

Igualmente gera dúvida quanto ao reconhecimento do nome geográfico objeto do 

presente pedido de registro a menção, feita à fl. 722, do nome do Sr. Henrique Dias Cambraia 

presente na lista de finalistas do XI Concurso de Qualidade dos Cafés de Minas Gerais. Nesse 

caso, o município do produtor em questão - Santo Antônio do Amparo - é definido como 

pertencente à região Sul de Minas. Desta forma, não há qualquer citação à região Campo das 

Vertentes. Essa mesma relação do município com a região Sul de Minas repete-se às fls. 729, 

733, 839, 840, 849 e 859. 

Do mesmo modo, à fl. 727, são citados os municípios de Bom Sucesso e de Ibituruna 

como pertencentes ao "Sul de Minas Gerais, região dominante na produção de cafés do 

Brasil". Já na fl. 828, é feita relação do Município de Campo Belo com a mesma região. 

Por fim, ressalta-se que alguns dos documentos anexados ao processo encontram-se 

ilegíveis (por exemplo, aqueles apensados às fls. às fl. 730, 809, 817, 821, 826, 832, 834, 839, 

846, 847, 848 e 849). Também se deve citar a presença de documentos em língua inglesa sem 

que estejam acompanhados pelas respectivas traduções (caso, por exemplo, daqueles 

apensados às fls. 742, 795, 814, 821, 824, 826, 833, 837, 838, 841, 842, 845, 847 e 879). 

Desta forma, nos termos do Art. 27, novas traduções indicando de forma clara a qual 

documento em idioma estrangeiro se referem, devem ser apresentadas. 

 

3. CONCLUSÃO 

 

Considerando o exposto no RELATÓRIO, e tendo em vista o caput do art. 13 da IN 

n.º 95/2018, deverão ser cumpridas as seguintes exigências: 

 

www.smartpi.com.br



 

 

1) Esclareça a ausência dos municípios de Aguanil, Ribeirão Vermelho, Rezende Costa e 

Cristais da delimitação geográfica apresentada, tendo em vista que os mesmos 

encontram-se mencionados na documentação comprobatória de que a região se tornou 

conhecida pela produção de café; 

 

2) Esclareça a divergência encontrada na documentação comprobatória de que a região se 

tornou conhecida pela produção de café de que os municípios de Santo Antônio do 

Amparo, Bom Sucesso e de Ibituruna incluídos na delimitação geográfica apresentada 

pertencem a região de Sul de Minas, portanto, região diversa da que se deseja 

proteger, isto é, “Campo das Vertentes”;  

 

3) Apresente documentos complementares e de fontes diversas dos já apresentados que 

comprovem que o nome geográfico “Campo das Vertentes” se tornou conhecido pela 

produção de “café em grão verde, café industrializado na condição de torrado em grão 

e moído”. Observe que podem ser apresentadas notícias digitalizadas ou eletrônicas, 

bem como reportagens, folders de eventos e quaisquer outros documentos que 

cumpram objetivamente a função comprobatória; 

 

4) Reapresente os documentos apensados às fl. 730, 809, 817, 821, 826, 832, 834, 839, 

846, 847, 848 e 849 do processo, que se encontram ilegíveis, sob pena de os mesmos 

serem desconsiderados do processo; 

 

5) Reapresente os documentos apensados às fls. 742, 795, 814, 821, 824, 826, 833, 837, 

838, 841, 842, 845, 847 e 879 traduzidos para o português, sob pena de os mesmos 

serem desconsiderados do processo.  

Cabe dizer que qualquer outro documento anexado ao processo, ainda que não 

diretamente identificado como alusivo a algum dos requisitos exigidos na IN n.º 95/2018, será 

considerado subsidiariamente no exame do pedido de registro, podendo ser objeto de novas 

exigências, de modo que não restem inconsistências no processo e/ou pairem dúvidas acerca 

do pedido. 

Encerrado o presente exame, prossegue-se o trâmite processual para a publicação do 

pedido na Revista de Propriedade Industrial – RPI, sob o Código 304 (Exigência em fase de 
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mérito do pedido de registro), observado o prazo de 60 (sessenta) dias, sob pena de 

arquivamento definitivo do pedido, conforme disposto no §1º do art. 13 da IN n.º 95/2018. 

 

 

Rio de Janeiro, 09 de julho de 2020. 

 

Assinado digitalmente por: 

 

Patrícia Maria da Silva Barbosa 

Tecnologista em Propriedade Industrial 

Instituto Nacional da Propriedade Industrial 

SIAPE 1284997 

André Tibau Campos 

Tecnologista em Propriedade Industrial 

Instituto Nacional da Propriedade Industrial 

SIAPE 2357106 
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INDICAÇÕES GEOGRÁFICAS – RPI 2584 de 14 de julho de 2020 

 

CÓDIGO 335 (Pedido de registro publicado para manifestação de terceiros) 

 

Nº DO PEDIDO: BR412019000016-6 

INDICAÇÃO GEOGRÁFICA: NOROESTE DO ESPÍRITO SANTO 

ESPÉCIE: Denominação de Origem 

NATUREZA: Produto 

PRODUTO: Granito 

REPRESENTAÇÃO: 

 

PAÍS: Brasil 

DELIMITAÇÃO DA ÁREA GEOGRÁFICA: A área geográfica delimitada para a 

Denominação de Origem NOROESTE DO ESPÍRITO SANTO para o Granito está 

integralmente localizada nos limites geopolíticos dos seguintes municípios do estado do 

Espírito Santo: Água Doce do Norte, Águia Branca, Alto Rio Novo, Baixo Guandu, Barra de 

São Francisco, Boa Esperança, Colatina, Ecoporanga, Governador Lindenberg, Mantenópolis, 

Marilândia, Nova Venécia, Pancas, São Domingos do Norte, São Gabriel da Palha, Vila 

Pavão e Vila Valério. 

DATA DO DEPÓSITO: 05 de dezembro de 2019 

REQUERENTE: ASSOCIAÇÃO NOROESTE DE PEDRAS ORNAMENTAIS DO 

ESPÍRITO SANTO 

PROCURADOR: N/A 

 

COMPLEMENTO DO DESPACHO 

Publicado o Pedido de Registro de Indicação Geográfica. Inicia-se, nesta data, o prazo de 60 

(sessenta) dias para manifestação de terceiros, conforme o art. 12 da IN n.º 95/18. 

Acompanham a publicação os seguintes documentos: relatório de exame, caderno de 

especificações técnicas e instrumento oficial de delimitação da área geográfica. 
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MINISTÉRIO DA ECONOMIA 

INSTITUTO NACIONAL DA PROPRIEDADE INDUSTRIAL 
DIRETORIA DE MARCAS, DESENHOS INDUSTRIAIS E INDICAÇÕES GEOGRÁFICAS 

COORDENAÇÃO GERAL DE MARCAS, INDICAÇÕES GEOGRÁFICAS E DESENHOS INDUSTRIAIS 
DIVISÃO DE EXAME TÉCNICO X 

 

 

 

EXAME PRELIMINAR 

 

 

1. INTRODUÇÃO 

 

O presente pedido refere-se à solicitação de reconhecimento da indicação geográfica 

(IG) “NOROESTE DO ESPÍRITO SANTO”. Trata-se do nome geográfico “NOROESTE 

DO ESPÍRITO SANTO” para o produto “GRANITO”, na espécie DENOMINAÇÃO DE 

ORIGEM (DO), conforme definido no art. 178, da Lei n.º 9.279, de 14 de maio de 1996 (Lei 

de Propriedade Industrial – LPI), e na Instrução Normativa n.º 95, de 28 de dezembro de 2018 

(IN n.º 95/2018). 

Este relatório visa a verificar o cumprimento das exigências formuladas, de acordo 

com o publicado na Revista de Propriedade Industrial – RPI nº 2566, de 10 de março de 2020, 

sob o código de despacho 305. 

 

 

2. RELATÓRIO 

 

O pedido de registro foi protocolizado no Instituto Nacional da Propriedade 

Industrial (INPI) por meio da petição n.º 870190128519, de 05 de dezembro de 2019, 

recebendo o nº BR412019000016-6.  

Após um primeiro exame preliminar, foi verificada a necessidade de conformação do 

pedido à norma vigente, conforme exigência publicada em 10 de março de 2020, sob o código 

n.º 305, na RPI nº 2566, visando à reapresentação da “ata de Assembleia Geral com a 

aprovação do caderno de especificações técnicas registrada no cartório competente, 

acompanhada da lista de presença, nos termos da alínea d, inciso V, do art. 7º da IN nº 

95/2018”. 

Em 8 de maio de 2020, foi protocolizada tempestivamente pela Requerente a petição 

n.º 870200057153, fls.1402/1404 do processo, informando da impossibilidade de atendimento 
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ao despacho de exigência supracitado, no prazo da IN nº 95/2018, razão pela qual pediram a 

prorrogação do mesmo. Ocorre que os prazos processuais encontravam-se suspensos em razão 

da pandemia do Covid-19, de forma que a petição tornou-se desnecessária sendo a exigência 

respondida dentro do prazo da norma. 

Posteriormente, em 23 de junho de 2020, o requerente protocolou sob o n.º 

870200078180, que conta a fls. 1405/1415 do processo, o atendimento à exigência. A 

resposta consiste da apresentação da Ata da Assembleia Geral Extraordinária da ANPO-ES, 

realizada em 3 de dezembro de 2019, quando foi aprovado o caderno de especificações 

técnicas da denominação de origem “Noroeste do Espírito Santo” para produto granito, com a 

indispensável averbação cartorial na fl.1413, sendo igualmente acompanhada da lista de 

presença, atendendo a exigência. 

A lista de presença apresentada diverge da anterior, de fls.55/56, pois aquela indicava 

quais dos presentes na assembleia eram produtores do produto que será distinguido pela 

indicação geográfica, enquanto a lista nova não traz essa informação. Todavia, ao comparar 

os documentos, a ordem de assinaturas é a mesma. 

A diferença reside no fato da lista mais antiga, que já se encontrava nos autos 

processuais, indicar os produtores, informação essa que parece ter sido incluída após a 

assinatura da mesma pelos participantes da assembleia, para atender ao disposto na IN n.º 

95/2018. Apesar dessa discrepância, é licito concluir que se trata da mesma lista de 

assembleia e considerar a exigência atendida, sem qualquer prejuízo para o prosseguimento 

do processo. 

 

 

3. CONCLUSÃO 

 

Verificada a presença dos documentos previstos no art. 7º da IN n.º 95/2018 e não 

havendo pendências quanto ao exame preliminar do pedido, o mesmo encontra-se em 

condições de ser publicado para manifestação de terceiros, conforme previsto nos artigos 11, 

caput, e 12, caput e §§1º e 2º, da IN n.º 95/2018. Salienta-se que, de acordo com o referido 

art. 11, caput, o exame preliminar consiste na verificação da presença dos documentos 

elencados no art. 7º da IN n.º 95/2018, não obstaculizando a eventual formulação de 

exigências de mérito. 
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Foi realizada busca em 04 de julho de 2020 na base de marcas do INPI, com base na 

NCL 11, Classe 19, e não foram, smj, encontradas marcas registradas com termos colidentes. 

A busca se valeu dos elementos “*nor*te* *espirit*”. 

Dessa forma, encaminha-se o pedido às instâncias superiores para as devidas 

providências. 

 

Rio de Janeiro, 08 de julho de 2020. 

 

Assinado digitalmente por:  

 

 

Raul Bittencourt Pedreira 
Tecnologista em Propriedade Industrial 

Instituto Nacional da Propriedade Industrial 

SIAPE 1528344 

Marcos Eduardo Pizetta Palomino 
Tecnologista em Propriedade Industrial 

Instituto Nacional da Propriedade Industrial 

SIAPE 2356972 
  

 

De acordo, publique-se.  

 

 

Pablo Ferreira Regalado 
Chefe da Divisão de Exame Técnico X 

Instituto Nacional da Propriedade Industrial 

SIAPE 1473339 
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INDICAÇÕES GEOGRÁFICAS – RPI 2584 de 14 de julho de 2020 

 

CÓDIGO 335 (Pedido de registro publicado para manifestação de terceiros) 

 

Nº DO PEDIDO: BR402020000006-0 

INDICAÇÃO GEOGRÁFICA: Resende Costa – MG 

ESPÉCIE: Indicação de Procedência 

NATUREZA: Produto 

PRODUTO: Artesanatos produzidos por tear manual e produção manual 

REPRESENTAÇÃO:  

 

 

 

 

 

 

 

PAÍS: Brasil 

DELIMITAÇÃO DA ÁREA GEOGRÁFICA: Área da cidade de Resende Costa – MG, 

zona urbana e rural. 

DATA DO DEPÓSITO: 08/04/2020 

REQUERENTE: ASSOCIAÇÃO DAS EMPRESAS DE TURISMO E DO ARTESANATO 

DE RESENDE COSTA 

PROCURADOR: Bruno de Barros Dilascio 

 

 

 

 

COMPLEMENTO DO DESPACHO 

Publicado o Pedido de Registro de Indicação Geográfica. Inicia-se, nesta data, o prazo de 60 

(sessenta) dias para manifestação de terceiros, conforme o art. 12 da IN n.º 95/18. 

 

Acompanham a publicação os seguintes documentos: relatório de exame, caderno de 

especificações técnicas e instrumento oficial de delimitação da área geográfica.
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MINISTÉRIO DA ECONOMIA 

INSTITUTO NACIONAL DA PROPRIEDADE INDUSTRIAL 

DIRETORIA DE MARCAS, DESENHOS INDUSTRIAIS E INDICAÇÕES GEOGRÁFICAS 

COORDENAÇÃO GERAL DE MARCAS, INDICAÇÕES GEOGRÁFICAS E DESENHOS INDUSTRIAIS 

DIVISÃO DE EXAME TÉCNICO X 

 

 

 

EXAME PRELIMINAR 

 

1. INTRODUÇÃO 

O presente pedido refere-se à solicitação de reconhecimento da indicação geográfica 

(IG) “RESENDE COSTA – MG” para o produto “artesanatos produzidos em tear manual e 

produção manual”, na espécie INDICAÇÃO DE PROCEDÊNCIA (IP), conforme definido 

no art. 177 da Lei n.º 9.279, de 14 de maio de 1996 (Lei de Propriedade Industrial – LPI), e na 

Instrução Normativa n.º 95, de 28 de dezembro de 2018 (IN n.º 95/2018). 

Este relatório visa, assim, a verificar o cumprimento das exigências formuladas, de 

acordo com o publicado na Revista de Propriedade Industrial – RPI 2573, de 28 de abril de 

2020, sob o código de despacho 305. 

 

2. RELATÓRIO 

O pedido de registro foi protocolizado no Instituto Nacional da Propriedade 

Industrial (INPI) por meio da petição n.º 870200045052 de 08 de abril de 2020, recebendo o 

nº BR 40 2020 000006 0.  

Após um primeiro exame preliminar, foi verificada a necessidade de conformação do 

pedido à norma vigente, conforme exigência publicada em 28 de abril de 2020, sob o código 

305, na RPI 2573. 

Em 09 de junho de 2020, foi protocolizada tempestivamente pela Requerente a 

petição n.º 870200071762, em atendimento ao despacho de exigência supracitado.  

Passa-se, então, ao exame da resposta à exigência anteriormente formulada, a fim de 

se verificar o atendimento às condições preliminares de registro do presente pedido previstas 

no art. 7º da IN n.º 95/2018, conforme determinado pelo caput do art. 11 dessa normativa. 

 

2.1 Exigência 1 

Em resposta à exigência 1, foi apresentado o documento: 

 Nova representação da IG, fl. 10 da petição de cumprimento de exigência;  

Considera-se, portanto, cumprida a exigência preliminar anteriormente formulada.  
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2.2 Exigência 2 

Em resposta à exigência 2, foi apresentado o documento: 

 DECLARAÇÃO, fls. 33 e 34 da petição de cumprimento de exigência; 

  No documento mencionado, o procurador esclarece que a IG é para o produto 

“artesanatos produzidos em tear manual e produção manual”. 

Considera-se, portanto, cumprida a exigência preliminar anteriormente formulada.   

 

2.3 Exigência 3 

Em resposta à exigência 3, foi apresentado o documento: 

 Ata registrada da assembleia geral da Associação Empresarial e Turística de 

Resende Costa (ASSETURC) acompanhada da lista de presença indicando os 

produtores entre os signatários, fls. 5 a 9 da petição de cumprimento de 

exigência;  

Considera-se, portanto, cumprida a exigência preliminar anteriormente formulada.  

 

2.4 Exigência 4  

Em resposta à exigência 4, foi apresentado o documento: 

 Instrumento oficial, fl(s). 11 a 32 da petição de cumprimento de exigência;  

Considera-se, portanto, cumprida a exigência preliminar anteriormente formulada.  

 

3. CONCLUSÃO 

Verificada a presença dos documentos previstos no art. 7º da IN n.º 95/2018 e não 

havendo pendências quanto ao exame preliminar do pedido, o mesmo encontra-se em 

condições de ser publicado para manifestação de terceiros, conforme previsto nos arts. 11, 

caput, e 12, caput e §§1º e 2º, da IN n.º 95/2018. Salienta-se que, de acordo com o referido 

art. 11, caput, o exame preliminar consiste na verificação da presença dos documentos 

elencados no art. 7º da IN n.º 95/2018. 

Importante dizer que, em busca realizada em 30 de junho de 2020 na base de marcas 

do INPI na NCL 11, Classes 24 e 26, não foram encontradas marcas registradas contendo o 

termo “Resende Costa”. 

Dessa forma, encaminha-se o pedido às instâncias superiores para as devidas 

providências.  
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Rio de Janeiro, 06 de julho de 2020 

 

Assinado digitalmente por: 

      

Igor Schumann Seabra Martins 

Tecnologista em Propriedade Industrial 

Instituto Nacional da Propriedade Industrial 

SIAPE 1771050 

Marcos Eduardo Pizetta Palomino 

Tecnologista em Propriedade Industrial 

Instituto Nacional da Propriedade Industrial 

SIAPE 2356972 

 

 

De acordo, publique-se.  

 

 

Pablo Ferreira Regalado 
Chefe da Divisão de Exame Técnico X 

Instituto Nacional da Propriedade Industrial 
SIAPE 1473339 
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cidades.ibge.gov.br

IBGE | Cidades@ | Minas Gerais |

Resende Costa

33-45 minutos

Código do Município

3154200

Gentílico

resende-costense

Prefeito

AURÉLIO SUENES DE RESENDE

População

População estimada [2019] 11.500 pessoas  

População no último censo [2010] 10.913 pessoas  

Densidade demográfica [2010] 17,65 hab/km²  

Trabalho e Rendimento

Salário médio mensal dos

trabalhadores formais [2017]

1,6 salários mínimos  
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Pessoal ocupado [2017] 1.582 pessoas  

População ocupada [2017] 13,7 %  

Percentual da população com

rendimento nominal mensal per capita

de até 1/2 salário mínimo [2010]

34,8 %  

Educação

Taxa de escolarização de 6 a 14 anos

de idade [2010]

97,6 %  

IDEB – Anos iniciais do ensino

fundamental (Rede pública) [2017]

6,3 

IDEB – Anos finais do ensino

fundamental (Rede pública) [2017]

4,2 

Matrículas no ensino fundamental

[2018]

1.326 matrículas  

Matrículas no ensino médio [2018] 400 matrículas  

Docentes no ensino fundamental [2018] 77 docentes  

Docentes no ensino médio [2018] 34 docentes  

Número de estabelecimentos de

ensino fundamental [2018]

7 escolas  
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Número de estabelecimentos de

ensino médio [2018]

2 escolas  

Economia

PIB per capita [2017] 13.390,86 R$  

Percentual das receitas oriundas de

fontes externas [2015]

- 

Índice de Desenvolvimento Humano

Municipal (IDHM) [2010]

0,685 

Total de receitas realizadas [2017] 27.672,59 R$ (×1000)

Total de despesas empenhadas [2017] 23.875,13 R$ (×1000)

Saúde

Mortalidade Infantil [2017] 26,32 óbitos por mil

nascidos vivos  

Internações por diarreia [2016] 3,2 internações por

mil habitantes  

Estabelecimentos de Saúde SUS [2009] 9 estabelecimentos  

Território e Ambiente

Área da unidade territorial [2019] 618,312 km²  

IBGE | Cidades@ | Minas Gerais | Resende Costa about:reader?url=https://cidades.ibge.gov.br/brasil/mg/resende-costa/pan...

3 of 16 25/05/2020 08:29

, - . / 0 1 2 3 4 5 6 5 5 5 4 7 4 8 6 9 : - 5 ; < 5 8 < 6 5 6 5 9 = > ? @ 7 C < A B
www.smartpi.com.br



Esgotamento sanitário adequado [2010] 38,9 %  

Arborização de vias públicas [2010] 40,7 %  

Urbanização de vias públicas [2010] 25,3 %  

Bioma [2019] Mata Atlântica 

Sistema Costeiro-Marinho [2019] Não pertence 

Notas & Fontes

1. População estimada: Para "dúvidas e contestações" clique aqui

2. População ocupada: [pessoal ocupado no município/população

total do município] x 100

3. Percentual da população com rendimento nominal mensal per

capita de até 1/2 salário mínimo: [População residente em

domicílios particulares permanentes com rendimento mensal de

até 1/2 salário mínimo / População total residente em domicílios

particulares permanentes] * 100

4. Taxa de escolarização de 6 a 14 anos de idade: [população

residente no município de 6 a 14 anos de idade matriculada no

ensino regular/total de população residente no município de 6 a 14

anos de idade] x 100

5. Matrículas no ensino fundamental: Inclui matrículas do ensino

fundamental de 8 e 9 anos de ensino regular e/ou especial

6. Matrículas no ensino médio: Inclui matrículas do ensino médio

propedêutico, normal/magistério e médio integrado (Técnico

integrado) de ensino regular e/ou especial
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7. Docentes no ensino fundamental: A nível de Brasil, os docentes

são contados uma única vez, independente se atuam em mais de

uma região geográfica, unidade da federação, município ou Etapa

de Ensino e Dependência Administrativa, A nível de Unidade da

Federação, os docentes são contados uma única vez em cada

Unidade da Federação (UF), portanto o somatório não representa

a soma das 27 UF's, dos municípios ou das etapas de

ensino/dependências administrativas, pois o mesmo docente pode

atuar em mais de uma unidade, A nível de município, os docentes

são contados uma única vez em cada município, portanto o

somatório não representa a soma dos 5.570 municípios ou das

etapas de ensino/dependências administrativas, pois o mesmo

docente pode atuar em mais de uma unidade de agregação., Os

docentes são contados somente uma vez em cada etapa de ensino

e dependência administrativa - municipal, estadual, federal ou

privado -, independente de atuarem em mais de uma delas., Inclui

os docentes que atuam no ensino fundamental de 8 e 9 anos de

ensino regular e/ou especial

8. Docentes no ensino médio: A nível de Brasil, os docentes são

contados uma única vez, independente se atuam em mais de uma

região geográfica, unidade da federação, município ou Etapa de

Ensino e Dependência Administrativa, A nível de Unidade da

Federação, os docentes são contados uma única vez em cada

Unidade da Federação (UF), portanto o somatório não representa

a soma das 27 UF's, dos municípios ou das etapas de

ensino/dependências administrativas, pois o mesmo docente pode

atuar em mais de uma unidade, A nível de município, os docentes

são contados uma única vez em cada município, portanto o

somatório não representa a soma dos 5.570 municípios ou das
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etapas de ensino/dependências administrativas, pois o mesmo

docente pode atuar em mais de uma unidade de agregação., Inclui

os docentes que atuam no ensino médio propedêutico,

normal/magistério e médio integrado (Técnico Integrado) de ensino

regular e/ou especial

9. Internações por diarreia: [número de internações por

diarreia/população residente] x 1000

10. Esgotamento sanitário adequado: [população total residente nos

domicílios particulares permanentes com esgotamento sanitário do

tipo rede geral e fossa séptica / População total residente nos

domicílios particulares permanentes] x 100

11. Arborização de vias públicas: [domicílios urbanos em face de

quadra com arborização/domicílios urbanos totais] x100

12. Urbanização de vias públicas: [domicílios urbanos em face de

quadra com boca de lobo e pavimentação e meio-fio e

calçada/domicílios urbanos totais] x 100

1. População estimada: IBGE, Diretoria de Pesquisas, Coordenação

de População e Indicadores Sociais, Estimativas da população

residente com data de referência 1o de julho de 2019

2. População no último censo: IBGE, Censo Demográfico 2010

3. Densidade demográfica: IBGE, Censo Demográfico 2010, Área

territorial brasileira. Rio de Janeiro: IBGE, 2011

4. Salário médio mensal dos trabalhadores formais: IBGE, Cadastro

Central de Empresas 2017. Rio de Janeiro: IBGE, 2019

5. Pessoal ocupado: IBGE, Cadastro Central de Empresas 2017. Rio

de Janeiro: IBGE, 2019
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6. População ocupada: IBGE, Cadastro Central de Empresas

(CEMPRE) 2017 (data de referência: 31/12/2017), IBGE,

Estimativa da população 2017 (data de referência: 1/7/2017)

7. Percentual da população com rendimento nominal mensal per

capita de até 1/2 salário mínimo: IBGE, Censo Demográfico 2010

8. Taxa de escolarização de 6 a 14 anos de idade: IBGE, Censo

Demográfico 2010

9. IDEB – Anos iniciais do ensino fundamental (Rede pública):

Ministério da Educação, Instituto Nacional de Estudos e Pesquisas

Educacionais - INEP - Censo Educacional 2017

10. IDEB – Anos finais do ensino fundamental (Rede pública):

Ministério da Educação, Instituto Nacional de Estudos e Pesquisas

Educacionais - INEP - Censo Educacional 2017

11. Matrículas no ensino fundamental: INSTITUTO NACIONAL DE

ESTUDOS E PESQUISAS EDUCACIONAIS ANÍSIO TEIXEIRA.

Sinopse Estatística da Educação Básica 2018. Brasília: Inep, 2019.

Disponível em <http://portal.inep.gov.br/sinopses-estatisticas-da-

educacao-basica>. Acesso em: 10 05. 2019.

12. Matrículas no ensino médio: INSTITUTO NACIONAL DE

ESTUDOS E PESQUISAS EDUCACIONAIS ANÍSIO TEIXEIRA.

Sinopse Estatística da Educação Básica 2018. Brasília: Inep, 2019.

Disponível em <http://portal.inep.gov.br/sinopses-estatisticas-da-

educacao-basica>. Acesso em: 10 05. 2019.

13. Docentes no ensino fundamental: INSTITUTO NACIONAL DE

ESTUDOS E PESQUISAS EDUCACIONAIS ANÍSIO TEIXEIRA.

Sinopse Estatística da Educação Básica 2018. Brasília: Inep, 2019.

Disponível em <http://portal.inep.gov.br/sinopses-estatisticas-da-
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educacao-basica>. Acesso em: 10 05. 2019.

14. Docentes no ensino médio: INSTITUTO NACIONAL DE ESTUDOS

E PESQUISAS EDUCACIONAIS ANÍSIO TEIXEIRA. Sinopse

Estatística da Educação Básica 2018. Brasília: Inep, 2019.

Disponível em <http://portal.inep.gov.br/sinopses-estatisticas-da-

educacao-basica>. Acesso em: 10 05. 2019.

15. Número de estabelecimentos de ensino fundamental: INSTITUTO

NACIONAL DE ESTUDOS E PESQUISAS EDUCACIONAIS

ANÍSIO TEIXEIRA. Sinopse Estatística da Educação Básica 2018.

Brasília: Inep, 2019. Disponível em <http://portal.inep.gov.br

/sinopses-estatisticas-da-educacao-basica>. Acesso em: 10 05.

2019.

16. Número de estabelecimentos de ensino médio: INSTITUTO

NACIONAL DE ESTUDOS E PESQUISAS EDUCACIONAIS

ANÍSIO TEIXEIRA. Sinopse Estatística da Educação Básica 2018.

Brasília: Inep, 2019. Disponível em <http://portal.inep.gov.br

/sinopses-estatisticas-da-educacao-basica>. Acesso em: 10 05.

2019.

17. PIB per capita: IBGE, em parceria com os Órgãos Estaduais de

Estatística, Secretarias Estaduais de Governo e Superintendência

da Zona Franca de Manaus - SUFRAMA

18. Índice de Desenvolvimento Humano Municipal (IDHM): Programa

das Nações Unidas para o Desenvolvimento - PNUD

19. Total de receitas realizadas: Contas anuais. Receitas

orçamentárias realizadas (Anexo I-C) 2017 e Despesas

orçamentárias empenhadas (Anexo I-D) 2017. In: Brasil. Secretaria

do Tesouro Nacional, Siconfi: Sistema de Informações Contábeis e

Fiscais do Setor Público Brasileiro. Brasília, DF, [2018]. Disponível
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em: https://siconfi.tesouro.gov.br/siconfi/pages/public

/consulta_finbra/finbra_list.jsf. Acesso em: set. 2018

20. Total de despesas empenhadas: Contas anuais. Receitas

orçamentárias realizadas (Anexo I-C) 2017 e Despesas

orçamentárias empenhadas (Anexo I-D) 2017. In: Brasil. Secretaria

do Tesouro Nacional, Siconfi: Sistema de Informações Contábeis e

Fiscais do Setor Público Brasileiro. Brasília, DF, [2018]. Disponível

em: https://siconfi.tesouro.gov.br/siconfi/pages/public

/consulta_finbra/finbra_list.jsf. Acesso em: set. 2018

21. Mortalidade Infantil: Ministério da Saúde, Departamento de

Informática do Sistema Único de Saúde - DATASUS 2017

22. Internações por diarreia: Ministério da Saúde, DATASUS -

Departamento de Informática do SUS, IBGE, Estimativas de

população residente

23. Estabelecimentos de Saúde SUS: IBGE, Assistência Médica

Sanitária 2009

24. Área da unidade territorial: Área territorial brasileira. Rio de Janeiro:

IBGE, 2020

25. Esgotamento sanitário adequado: Ministério do Planejamento,

Desenvolvimento e Gestão, IBGE, Instituto Brasileiro de Geografia

e Estatística

26. Arborização de vias públicas: IBGE, Censo Demográfico 2010

27. Urbanização de vias públicas: IBGE, Censo Demográfico 2010

População no último censo

10.913 pessoas

Densidade demográfica
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17,65 hab/km²

População no último censo

Legenda

Dado inexistente para este município

Local selecionado

Pirâmide Etária - 2010

100 ou

mais

95 a 99

90 a 94

85 a 89

80 a 84

75 a 79

70 a 74

65 a 69

60 a 64

55 a 59

50 a 54

45 a 49

Homens                     Mulheres

 Brasil
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Homens                     Mulheres

 Brasil

40 a 44

35 a 39

30 a 34

25 a 29

20 a 24

15 a 19

10 a 14

5 a 9

0 a 4

População residente por religião ( Unidade: pessoas

)

Católica apostólica romana

Trabalho e Rendimento

Em 2017, o salário médio mensal era de 1.6 salários mínimos. A

proporção de pessoas ocupadas em relação à população total era

de 13.7%. Na comparação com os outros municípios do estado,

ocupava as posições 479 de 853 e 376 de 853, respectivamente.

Já na comparação com cidades do país todo, ficava na posição

4225 de 5570 e 2414 de 5570, respectivamente. Considerando

domicílios com rendimentos mensais de até meio salário mínimo
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por pessoa, tinha 34.8% da população nessas condições, o que o

colocava na posição 535 de 853 dentre as cidades do estado e na

posição 3609 de 5570 dentre as cidades do Brasil.

Salário médio mensal dos trabalhadores formais

1,6 salários mínimos

Pessoal ocupado

1.582 pessoas

População ocupada

13,7 %

Comparando a outros municípios

Percentual da população com rendimento nominal mensal per

capita de até 1/2 salário mínimo

34,8 %

Comparando a outros municípios

Salário médio mensal dos trabalhadores formais

Legenda

mais que 1,9 salários mínimos

Dado inexistente para este município

Local selecionado

Taxa de escolarização de 6 a 14 anos de idade

97,6 %

Comparando a outros municípios

IDEB – Anos iniciais do ensino fundamental (Rede pública)
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6,3

Comparando a outros municípios

IDEB – Anos finais do ensino fundamental (Rede pública)

4,2

Comparando a outros municípios

Taxa de escolarização de 6 a 14 anos de idade

Legenda

Dado inexistente para este município

Local selecionado

Matrículas ( Unidade: matrículas )

PIB per capita

13.390,86 R$

Percentual das receitas oriundas de fontes externas

-

Comparando a outros municípios

Total de receitas realizadas

27.672,59 R$ (×1000)

Total de despesas empenhadas

23.875,13 R$ (×1000)

PIB per capita

Legenda

Dado inexistente para este município
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Local selecionado

Saúde

A taxa de mortalidade infantil média na cidade é de 26.32 para

1.000 nascidos vivos. As internações devido a diarreias são de 3.2

para cada 1.000 habitantes. Comparado com todos os municípios

do estado, fica nas posições 110 de 853 e 84 de 853,

respectivamente. Quando comparado a cidades do Brasil todo,

essas posições são de 575 de 5570 e 1090 de 5570,

respectivamente.

Mortalidade Infantil

26,32 óbitos por mil nascidos vivos

Internações por diarreia

3,2 internações por mil habitantes

Comparando a outros municípios

Mortalidade Infantil

Legenda

até 11,9 óbitos por mil nascidos vivos

até 17,54 óbitos por mil nascidos vivos

até 28,57 óbitos por mil nascidos vivos

mais que 28,57 óbitos por mil nascidos vivos

Dado inexistente para este município

Local selecionado
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Território e Ambiente

Apresenta 38.9% de domicílios com esgotamento sanitário

adequado, 40.7% de domicílios urbanos em vias públicas com

arborização e 25.3% de domicílios urbanos em vias públicas com

urbanização adequada (presença de bueiro, calçada,

pavimentação e meio-fio). Quando comparado com os outros

municípios do estado, fica na posição 665 de 853, 630 de 853 e

385 de 853, respectivamente. Já quando comparado a outras

cidades do Brasil, sua posição é 2703 de 5570, 4494 de 5570 e

1504 de 5570, respectivamente.

Área da unidade territorial

618,312 km²

Esgotamento sanitário adequado

38,9 %

Comparando a outros municípios

Arborização de vias públicas

40,7 %

Comparando a outros municípios

Urbanização de vias públicas

25,3 %

Comparando a outros municípios

Área da unidade territorial

Legenda

Dado inexistente para este município
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Local selecionado
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